
Estado do Espírito Santo

DEcRETo TEGlsIATIM
PODER I.EGISTATIVO

"corucror l'ruto or

O Presidente do Cômoro Municipol de SÕo Moteus - ES,
no uso de suos otribuiçÕes regois, iendo em visto o que
dispõe.: 

ln.,:g^lv do l,ligg ãr oo LeÍ no oot/eO, de OS
de obril de r990 - Lei orgônico do Município de sÕo
Moteus FAz SABER que o cômoro MunicÍpol oprovou e

I
vv vtvt I tvtvv v JUULJil ttE-eu promulgo o seguinte.

DECRETO TEGISTAT

Art. lo. Fico concedido o úruto DE ctDADÃo marcENSE oo
SENhOT AruONÉ LUIS TAURENTINO.

Arl. 2. o Titulo de cidodÕo Moteense é concedido as
pessoqs que desenvolverom grondes serviços em prol do Município de SÕo
Moteus.

Arl. 3o. A entrego do litulo seró em SessÕo Sorene do
cômqro Municipol de sÕo Moteui, Estodo do Espírito sonio, qrá o 1.. olizoro
os l9:00 horos do dio 21 (vinte e um) de setemoi'o oL zozõij.ir Ãlt e vintel,
no Plenorio do CÔmorq Municipol de SÕo Moieus, locolizodo à nv. Dom José
Dolvii, ]00 Blocos I I e 12, Boirro sonio Antonio, nesio cidode de sÕo
Moteus/ES.

Arl. 4". Este Decreto Legislotivo entro em vigor no dotq de
suo publicoçÕo.

sqlo dos sessÕes do cômoro Municipol de sÕo Moteus,
Estodo do EspÍ.ito Sonto, oos tr loezàno""t ãúr âà ,.n0, de ogosto (oB) de
2020 (dois mil e vinte).
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